
Câmara Municiüal de Sorriso
ESTADO DE MATO GROSSO

Sorriso: A Capitai Nacional do Agronegócio^

INDICAÇAO 1120/2025

INDICAMOS A INSTALAÇAO DE CAMARAS DE

MONITORAMENTO E DISPONIBILIZAÇÃO DE UM
VIGILANTE (SEGURANÇA) EM PERÍODO INTEGRAL,
NO CEMITÉRIO MUNICIPAL, NO MUNICÍPIO DE
SOimiSO/MT.

PROF* SILVANA PERIN - MDB e DIOGO KRIGUER -

PSDB, vereadores com assento nesta Casa. em conformidade com o Ari. 115 do Regimento Interno.
RLQULREM à Mesa que este expediente seja encaminhado ao Exmo. Senhor Alei Fernandes. Prefeito

Municipal e à Secretaria Municipal de Segurança Pública. Trânsito e Defesa Civil, versando sobre a

necessidade de instalação de câmaras de monitoramento e disponibilizaçâo de um vigilante
(.segurança) em período integral, no Cemitério Municipal, no município de Sorriso/MT.

f

JUSTIFICATIVAS

Considerando que o Cemitério Municipal é um espaço público que merece respeito,
conservação e vigilância constante, especialmente por abrigar os restos moitais dos entes queridos da
população:

j

Considerando a recente notícia de que uma mulher foi atacada ao visitar o túmulo de
sua niha. circunstância que evidencia risco real à integridade física e ao bem-estar daqueles que buscam
conforto no local:

k

Considerando que a instalação de câmeras de segurança, aliada à presença de um
vigilante lixo no local, contribuirá significalivamente para a prevenção de atos criminosos, como
furtos, depredações e agressões, além de facilitar a identillcação e responsabilização dos autores de
eventuais delitos:
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Considerando que a presença de um sistema de monitoramento eletrônico, somada à
atuação de um profissional de segurança, transmite maior sensação de proteção à população,
desestimula condutas inadequadas e preserva a integridade do patrimônio público;

C'onsiderando, por ílm, que é dever do Poder Público zelar pela segurança, conservação
e respeito aos espaços públicos, cspecialmente aqueles destinados à memória e ao luto da população,
razão pela qual faz-se necessária a presente indicação.

Câmara Municipal de Sorriso. Estado de MatO Grosso, em 07 de-< bro de 2025.
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